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# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de
Tramitação

1 PROJETO DE LEI
Nº 5/2026 PROCESSO WEB Nº 01270004 / 2026 VEREADOR CAIO BEBETO

AUTORIZA A DISPONIBILIZAÇÃO VOLUNTÁRIA DA BÍBLIA SAGRADA NAS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ, PARA FINS DE CONSULTA FACULTATIVA, E PERMITE A REUNIÃO ESPONTÂNEA DE ALUNOS PARA LEITURA NOS
HORÁRIOS DE INTERVALO E HORAS VAGAS.

LEITURA

2 PROJETO DE LEI
Nº 7/2026 PROCESSO WEB Nº 01290010 / 2026 VEREADOR GALBA NETTO INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A “SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO,

ORIENTAÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE À DEPENDÊNCIA TECNOLÓGICA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

3 PROJETO DE LEI
Nº 3/2026 PROCESSO WEB Nº 01230002 / 2026 VEREADOR LEONARDO DIAS DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO ESCOLA DE APOIO PROFISSIONAL E ORGANIZACIONAL – IEAPO. LEITURA

4 PROJETO DE LEI
Nº 2/2026 PROCESSO WEB Nº 01200020 / 2026 VEREADOR LEONARDO DIAS RECONHECE O EVENTO “LUAU COM CRISTO” COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, INSERE-O

NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS LEITURA

5 PROJETO DE LEI
Nº 594/2025 PROCESSO WEB Nº 12160008 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO ALAGOANA DE PESQUISA, EDUCAÇÃO E CULTURA – FAPEC E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. LEITURA

6 PROJETO DE LEI
Nº 576/2025 PROCESSO WEB Nº 12020019 / 2025 VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  O  INSTITUTO  FÁBIO  LIMA,  COM  SEDE  NO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS LEITURA

7 PROJETO DE LEI
Nº 4/2026 PROCESSO WEB Nº 01230003 / 2026 VEREADORA SILVANIA BARBOSA DECLARA O BAIRRO DO PONTAL DA BARRA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL, TURÍSTICO E IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE

MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE ALAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA



GABINETE DO VEREADOR CAIO BEBETO 

 

PROJETO DE LEI Nº _______/2026 

   

AUTORIZA A DISPONIBILIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIA DA BÍBLIA SAGRADA 
NAS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS 
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, PARA FINS 
DE CONSULTA FACULTATIVA, E 
PERMITE A REUNIÃO ESPONTÂNEA DE 
ALUNOS PARA LEITURA NOS 
HORÁRIOS DE INTERVALO E HORAS 
VAGAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizada a disponibilização da Bíblia Sagrada nas bibliotecas e 
demais espaços de leitura das escolas públicas e privadas situadas no Município de Maceió, 
exclusivamente para consulta voluntária, sem caráter obrigatório, curricular ou avaliativo. 

Art. 2º É facultado aos alunos, de forma livre, voluntária e espontânea, 
reunirem-se individual ou coletivamente, nos horários de intervalo, recreio ou horas vagas, 
para leitura da Bíblia Sagrada, desde que: 

I – não haja prejuízo às atividades pedagógicas regulares; 

II – seja assegurado o respeito à liberdade de crença, de consciência e de 
convicção religiosa de toda a comunidade escolar; 

III – não haja qualquer forma de imposição, constrangimento ou discriminação 
aos alunos que não desejarem participar. 

Art. 3º As atividades previstas nesta Lei não se confundem com atividades 
pedagógicas oficiais, não integrando conteúdo curricular, carga horária, avaliação escolar ou 
qualquer atividade obrigatória da instituição de ensino. 

Art. 4º A aplicação desta Lei observará, de forma estrita, os princípios 
constitucionais da laicidade do Estado, da liberdade religiosa, do pluralismo de ideias e do 
respeito à diversidade cultural e religiosa presentes na sociedade maceioense. 
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Art. 5º Fica expressamente vedada qualquer forma de proselitismo religioso, 
indução, constrangimento, abordagem reiterada ou discriminação em razão da participação ou 
não dos alunos nas atividades previstas nesta Lei, por parte de servidores públicos, docentes, 
gestores escolares ou representantes da instituição de ensino. 

Art. 6º A execução desta Lei não implicará em despesas obrigatórias ao Poder 
Público Municipal, podendo a disponibilização dos exemplares ocorrer por meio de doações 
voluntárias, previamente aceitas pela unidade escolar. 

Art. 7º Caberá à direção da unidade escolar apenas assegurar que o exercício do 
direito previsto nesta Lei ocorra de forma pacífica, organizada e compatível com a rotina 
escolar, sem prejuízo das atividades educacionais. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 de janeiro de 2026. 

  

  

 

CAIO BEBETO 
Vereador 
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  JUSTIFICATIVA: 

O presente Projeto de Lei visa garantir o exercício da liberdade religiosa e de 
manifestação de crença, assegurados pelo artigo 5º, incisos VI e VIII, da Constituição Federal, 
resguardando integralmente o princípio da laicidade do Estado. 

O Município de Maceió caracteriza-se pela pluralidade cultural, social e religiosa, sendo 
dever do Poder Público promover um ambiente escolar pautado no respeito mútuo, na tolerância e na 
convivência democrática, sem imposição de qualquer orientação religiosa. 

A proposta limita-se a autorizar a disponibilização voluntária da Bíblia Sagrada como 
obra de consulta, bem como permitir que estudantes, por iniciativa própria, possam se reunir nos 
horários livres para sua leitura, sem interferência no currículo, na avaliação escolar ou na rotina 
pedagógica. 

Ao vedar expressamente o proselitismo, assegurar o respeito às escolhas individuais e 
garantir isonomia no acesso a obras de natureza religiosa, filosófica ou cultural, o projeto encontra-se 
em plena harmonia com o ordenamento jurídico vigente e com o interesse público local. 

Diante disso, submete-se a presente proposição à apreciação desta Casa Legislativa. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 de janeiro de 2026.                           

 

 

CAIO BEBETO 
Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 01270004 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 5/2026
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto : AUTORIZA A DISPONIBILIZAÇÃO VOLUNTÁRIA DA BÍBLIA SAGRADA NAS ESCOLAS
PÚBLICAS E PRIVADAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, PARA FINS DE CONSULTA FACULTATIVA, E
PERMITE A REUNIÃO ESPONTÂNEA DE ALUNOS PARA LEITURA NOS HORÁRIOS DE INTERVALO E
HORAS VAGAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 03 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por  CPF Nº 029.000.564-70 -  Francisco Holanda Costa Filho,
Presidente em 03 de fevereiro de 2026 às 11h06.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 01270004 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 5/2026
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto : AUTORIZA A DISPONIBILIZAÇÃO VOLUNTÁRIA DA BÍBLIA SAGRADA NAS ESCOLAS
PÚBLICAS E PRIVADAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, PARA FINS DE CONSULTA FACULTATIVA, E
PERMITE A REUNIÃO ESPONTÂNEA DE ALUNOS PARA LEITURA NOS HORÁRIOS DE INTERVALO E
HORAS VAGAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Caio Bebeto em 27/01/2026, a qual versa sobre a autorização
para disponibilização voluntária da Bíblia Sagrada nas escolas públicas e privadas do Município de Maceió, para fins
de consulta facultativa, e para permitir a reunião espontânea de alunos para leitura nos horários de intervalo e
horas vagas. 

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA

A proposição em análise deve ser confrontada com a legislação vigente e outros projetos de lei tramitando na
Câmara Municipal de Maceió, a fim de verificar a existência de duplicidade normativa, revogação tácita ou qualquer
outra incoerência que possa comprometer a segurança jurídica e a eficácia do ordenamento municipal.

Após análise ao banco de dados desta Casa, não foram encontradas Leis ou Projetos de Lei atualmente em
tramitação que tratem da mesma matéria, o que permite sua tramitação regular.

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição foi elaborada em conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de
1998, no que se refere à estrutura e articulação do texto normativo. 

A redação é clara e objetiva, observando a boa técnica legislativa. Não há, portanto, inconsistências que possam
prejudicar a tramitação do projeto, sendo passível de ser encaminhado para apreciação sem necessidade de
correção.

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES

O Projeto de Lei em análise envolve questões que se relacionam a diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió .As Comissões abaixo guardam pertinência temática com o objeto
deste projeto, uma vez que envolvem direitos a serem exercidos no âmbito escolar, e, em especial, abrangendo
crianças e adolescentes.
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Dessa forma, além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja apreciado pelas
seguintes comissões:

a) à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte

b) Comissão de Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:

a) Informa que não há óbice à tramitação do Projeto de Lei, pois não existem normas ou projetos de lei em trâmite
que tratem da mesma matéria;
b) Opina pela manifestação das comissões de  1) Educação, Cultura, Turismo e Esporte; 2) Defesa dos Direitos das
Crianças e dos Adolescentes;  além da prévia apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça.

É o parecer.

Maceió/AL, 04 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 04 de fevereiro de 2026 às 09h54.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 01270004 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 5/2026
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto : AUTORIZA A DISPONIBILIZAÇÃO VOLUNTÁRIA DA BÍBLIA SAGRADA NAS ESCOLAS
PÚBLICAS E PRIVADAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, PARA FINS DE CONSULTA FACULTATIVA, E
PERMITE A REUNIÃO ESPONTÂNEA DE ALUNOS PARA LEITURA NOS HORÁRIOS DE INTERVALO E
HORAS VAGAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei enviado a esta Assessoria para análise e emissão de parecer consultivo.

Expedido o parecer, remetam-se os autos à Presidência.

Maceió/AL, 04 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 04 de fevereiro de 2026 às 10h30.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 01270004 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 5/2026
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto : AUTORIZA A DISPONIBILIZAÇÃO VOLUNTÁRIA DA BÍBLIA SAGRADA NAS ESCOLAS
PÚBLICAS E PRIVADAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, PARA FINS DE CONSULTA FACULTATIVA, E
PERMITE A REUNIÃO ESPONTÂNEA DE ALUNOS PARA LEITURA NOS HORÁRIOS DE INTERVALO E
HORAS VAGAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 04 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 04 de fevereiro de 2026 às 12h56.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NETTO 

 
PROJETO DE LEI Nº ____ /2026 

 

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A “SEMANA 
DE CONSCIENTIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO, 
PREVENÇÃO E COMBATE À DEPENDÊNCIA 
TECNOLÓGICA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de 

Maceió a "Semana de Conscientização, Orientação, Prevenção e Combate à 

Dependência Tecnológica". 

 

Art. 2º A Semana será comemorada anualmente, na primeira semana do mês de 

outubro, com ações educativas em escolas, centros de saúde, espaços públicos e 

demais instituições municipais. 

 

Art. 3º A Semana Municipal de Conscientização e Combate à Dependência Tecnológica 

tem como objetivos: 

 

I – promover a conscientização da população sobre os riscos do uso excessivo de 

dispositivos eletrônicos, redes sociais, jogos digitais e outras tecnologias; 

II – estimular hábitos saudáveis no uso da tecnologia, especialmente entre crianças, 

adolescentes e idosos; 

III – incentivar o diálogo familiar, escolar e comunitário sobre saúde mental, bem-estar 

digital e uso responsável da tecnologia; 

IV – prevenir problemas relacionados à dependência tecnológica, como ansiedade, 

depressão, isolamento social, dificuldades de aprendizagem e prejuízos à saúde física e 

mental; 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NETTO 

 
V – divulgar informações sobre sinais de alerta, prevenção e formas de buscar apoio 

profissional. 

 

Art. 4º Durante a Semana Municipal de Conscientização e Combate à Dependência 

Tecnológica poderão ser promovidas, entre outras ações de caráter educativo e 

informativo: 

 

I – palestras, oficinas, rodas de conversa e debates em escolas, unidades de saúde, 

centros comunitários e espaços públicos; 

II – campanhas educativas em meios digitais, redes sociais, rádios comunitárias e 

materiais informativos; 

III – ações de orientação voltadas a pais, responsáveis, educadores e cuidadores; 

IV – atividades que incentivem práticas de lazer, convivência social e uso equilibrado da 

tecnologia. 

 

Art. 5º As ações previstas nesta lei poderão ser desenvolvidas pelos órgãos da administração 

pública municipal, no âmbito de suas competências, em parceria com instituições de 

ensino, conselhos profissionais, universidades, organizações da sociedade civil e 

iniciativa privada, sem prejuízo das atividades regulares já desenvolvidas pelo 

Município. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maceió (AL), 13 de janeiro de 2026. 
 

GALBA NETTO 
Vereador – PL 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NETTO 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Lei visa instituir e incluir, no âmbito do Município de 

Maceió, a “Semana de Conscientização, Orientação, Prevenção e Combate à 

Dependência Tecnológica”, diante do crescimento expressivo do uso excessivo de 

dispositivos eletrônicos e seus impactos negativos à saúde física, mental e social da 

população. 

 

A dependência tecnológica tem se mostrado um desafio contemporâneo, 

especialmente entre crianças e adolescentes, refletindo em dificuldades de 

aprendizagem, transtornos de ansiedade, depressão, isolamento social e prejuízos à 

convivência familiar. Idosos também figuram como grupo vulnerável, seja pelo uso 

inadequado de tecnologias, seja pela exposição a conteúdos nocivos e práticas abusivas. 

 

A proposta possui caráter educativo e preventivo, priorizando a informação, a 

conscientização e a promoção do uso equilibrado da tecnologia. As ações poderão ser 

desenvolvidas por meio de campanhas educativas, palestras e parcerias com 

instituições públicas e privadas, utilizando-se da estrutura já existente no Município. 

 

Na certeza de contar com atenção e aprovação de todos os nobres colegas, nos 

colamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas que possam sobrevir. 

 

GALBA NETTO 
Vereador – PL 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 01290010 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 7/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A
“SEMANA  DE  CONSCIENTIZAÇÃO,  ORIENTAÇÃO,  PREVENÇÃO  E  COMBATE  À  DEPENDÊNCIA
TECNOLÓGICA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 03 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por  CPF Nº 029.000.564-70 -  Francisco Holanda Costa Filho,
Presidente em 03 de fevereiro de 2026 às 11h06.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 01290010 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 7/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A
“SEMANA  DE  CONSCIENTIZAÇÃO,  ORIENTAÇÃO,  PREVENÇÃO  E  COMBATE  À  DEPENDÊNCIA
TECNOLÓGICA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

 

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Galba Netto em 29/01/2026, a qual versa sobre a instituição e
inclusão,  no  calendário  oficial  de  eventos  do  município  de  Maceió,  da  “Semana  de  conscientização,  orientação,
prevenção e combate à dependência tecnológica” e dá outras providências.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA

A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de modo
a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão. Nesse sentido,
dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art.
2º, §1º, que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível,
ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei
nova,  que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem  modifica  a  lei
anterior,  salvo  se  houver  declaração  expressa  em  sentido  contrário.

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
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comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa.

O  Projeto  de  Lei  pretende  instituir,  no  calendário  oficial  de  eventos  do  município  de  Maceió,  a  “Semana  de
conscientização,  orientação,  prevenção  e  combate  à  dependência  tecnológica”  (art.  1º),  a  ser  vivenciada
anualmente na primeira semana do mês de outubro através de ações educativas em escolas, centros de saúde,
espaços públicos e demais instituições municipais (art 2º). 

Ademais, o referido projeto tem como objetivos: promover a conscientização da população sobre os riscos do uso
excessivo de dispositivos eletrônicos, redes sociais, jogos digitais e outras tecnologias; estimular hábitos saudáveis
no uso da tecnologia, especialmente entre crianças, adolescentes e idosos; incentivar o diálogo familiar, escolar e
comunitário  sobre  saúde  mental,  bem  estar  digital  e  uso  responsável  da  tecnologia;  prevenir  problemas
relacionados  à  dependência  tecnológica,  como  ansiedade,  depressão,  isolamento  social,  dificuldades  de
aprendizagem e prejuízos à saúde física e mental; divulgar informações sobre sinais de alerta, prevenção e formas
de buscar apoio profissional (art.  3º).  Para a concretização de tais objetivos, o projeto prevê a realização, dentre
outras ações, de palestras, oficinas, rodas de conversa, campanhas educativas, ações de orientação e atividades
que incentivem práticas de lazer, convivência social e uso equilibrado da tecnologia (art. 4º). Ressalta-se, ainda,
que as ações previstas nesta lei poderão ser desenvolvidas pelos órgãos da administração pública municipal em
parceria  com  instituições  de  ensino,  conselhos  profissionais,  universidades,  organizações  da  sociedade  civil  e
iniciativa  privada,  sem  prejuízo  das  atividades  regulares  já  desenvolvidas  no  município  (art.  5º).  

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou Projetos
de Lei atualmente em tramitação que versam sobre a matéria apresentada.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

 

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES

O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió, quais sejam: 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, nos termos do art. 66, inciso I, do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió.

Dessa forma,  além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja  apreciado pela
comissão de mérito acima elencada.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:

a)  informa que  inexistem Leis  aprovadas  ou  Projetos  atualmente  em tramitação  versando  sobre  a  matéria
apresentada  neste  Projeto  de  Lei,  não  havendo  óbice,  neste  aspecto  específico,  à  sua  regular  tramitação
legislativa;  e

b)  considerando  as  dimensões  temáticas  deste  Projeto  de  Lei,  opina  pela  necessidade  de  manifestação  da
Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, além da prévia apreciação pela Comissão de Constituição e
Justiça.

É o parecer.
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Maceió/AL, 04 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 097.904.664-55 - Antonio Roberto Ferreira Lins Filho,
APOIO LEGISLATIVO em 04 de fevereiro de 2026 às 10h30.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 01290010 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 7/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A
“SEMANA  DE  CONSCIENTIZAÇÃO,  ORIENTAÇÃO,  PREVENÇÃO  E  COMBATE  À  DEPENDÊNCIA
TECNOLÓGICA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

 

Maceió/AL, 04 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 097.904.664-55 - Antonio Roberto Ferreira Lins Filho,
APOIO LEGISLATIVO em 04 de fevereiro de 2026 às 10h32.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 01290010 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 7/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A
“SEMANA  DE  CONSCIENTIZAÇÃO,  ORIENTAÇÃO,  PREVENÇÃO  E  COMBATE  À  DEPENDÊNCIA
TECNOLÓGICA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 04 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 04 de fevereiro de 2026 às 12h56.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
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PROJETO DE LEI N. 03, de 2026 

(Do Sr. LEONARDO DIAS) 
 

 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O 

INSTITUTO ESCOLA DE APOIO PROFISSIONAL E 

ORGANIZACIONAL – IEAPO.  
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 
 
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública Municipal o Instituto Escola de Apoio 
Profissional e Organizacional – IEAPO, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrita sob o CNPJ de nº 30.993.436/0001/90, com sede na Rua 
Desembargador Artur Juca, nº 76, Centro, Maceió/AL, CEP.: 57.020-640. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade declarar de utilidade pública o 

Instituto Escola de Apoio Profissional e Organizacional – IEAPO, entidade sem fins 

lucrativos sediada no Município de Maceió, que desenvolve relevantes atividades de 

interesse social, educacional e econômico, contribuindo de forma efetiva para a 

promoção da qualificação profissional, da empregabilidade e da inclusão de pessoas 

no mercado de trabalho. 

Desde a sua criação, o IEAPO atua como importante elo entre empresas, 

estudantes e profissionais, pautando suas ações nos princípios da ética, da 

responsabilidade social e do compromisso com resultados, o que tem lhe conferido 

reconhecimento pela qualidade e impacto de seus serviços junto à comunidade 

maceioense. 

Dentre suas principais iniciativas, destaca-se a atuação na área de 

recrutamento e seleção de pessoas, realizada de forma criteriosa e alinhada às 

necessidades das empresas parceiras, contribuindo para a adequada alocação de 
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profissionais e para o fortalecimento da gestão de pessoas nas organizações 

atendidas. 

A entidade também desenvolve cursos profissionalizantes com 

encaminhamento para o mercado de trabalho, por meio do programa Capacita & 

Emprega – Abrasel, iniciativa que visa qualificar cidadãos para áreas estratégicas, 

especialmente no setor de serviços e alimentação, ampliando as oportunidades de 

inserção e permanência no mercado formal de trabalho. 

Outro relevante serviço prestado pelo IEAPO é a gestão de estágios, 

proporcionando experiências práticas de aprendizagem para estudantes, em 

conformidade com a legislação vigente, ao mesmo tempo em que apoia as empresas 

na formação de novos talentos e no desenvolvimento profissional de jovens. 

Diante do exposto, resta evidente que o Instituto Escola de Apoio Profissional 

e Organizacional – IEAPO desempenha atividades de elevado interesse público, 

promovendo a geração de oportunidades, a valorização do capital humano e o 

desenvolvimento socioeconômico local, razão pela qual se mostra plenamente 

justificada a declaração de sua utilidade pública, como forma de reconhecer e 

fortalecer sua atuação em benefício da sociedade maceioense. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, ____ de ______________, 2026. 

 

LEONARDO DIAS 
Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 01230002 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 3/2026
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto  :  DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  O  INSTITUTO  ESCOLA  DE  APOIO
PROFISSIONAL E ORGANIZACIONAL – IEAPO.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 28 de janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por  CPF Nº 029.000.564-70 -  Francisco Holanda Costa Filho,
Presidente em 28 de janeiro de 2026 às 19h14.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 01230002 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 3/2026
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto  :  DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  O  INSTITUTO  ESCOLA  DE  APOIO
PROFISSIONAL E ORGANIZACIONAL – IEAPO.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Leonardo Dias em 23/01/2026, a qual visa conceder ao Instituto
Escola de Apoio Profissional e Organizacional – IEAPO o título de entidade de utilidade pública municipal.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió.

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo.

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei atualmente em regular tramitação que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade
objeto do presente Projeto.

Ainda nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de
utilidade pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os
Projetos de Lei que concedem o título de entidade de utilidade pública municipal a organizações sem fins lucrativos
devem apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto
(art. 2º, parágrafo único). São eles:
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Constituição no Município de Maceió;
Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros;
Natureza não remunerada dos cargos de diretoria;
Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público;
Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos.

            Desse  modo,  analisando  o  Projeto  de  Lei  nº  03/2026  e  a  documentação  apresentada,  verificou-se  a
comprovação dos seguintes requisitos:

 

REQUISITO COMPROVAÇÃO
Constituição no Município de Maceió Páginas 1 e 8 do documento anexado “RELATÓRIO DE

ATIVIDADES 01”
Personalidade jurídica própria Páginas 1 e 8 do documento anexado “RELATÓRIO DE

ATIVIDADES 01”
Natureza não remunerada da
diretoria

Página 14, art. 34 e 35 do documento anexado
“RELATÓRIO DE ATIVIDADES 01”

Publicação semestral de
demonstrativo

Página 16, art. 47, IV, do documento anexado
“RELATÓRIO DE ATIVIDADES 01”

Efetivo funcionamento há 2 (dois)
anos RELATÓRIO DE ATIVIDADES 01 AO 06

 

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que o Projeto de Lei está em conformidade com a legislação
competente vigente e opina pela sua regular tramitação legislativa.

É o parecer.

Maceió/AL, 02 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 099.812.854-63 - RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
SILVA, ANALISTA LEGISLATIVO em 03 de fevereiro de 2026 às 09h14.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 01230002 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 3/2026
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto  :  DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  O  INSTITUTO  ESCOLA  DE  APOIO
PROFISSIONAL E ORGANIZACIONAL – IEAPO.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.
 

Maceió/AL, 03 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 099.812.854-63 - RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
SILVA, ANALISTA LEGISLATIVO em 03 de fevereiro de 2026 às 09h16.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 01230002 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 3/2026
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto  :  DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  O  INSTITUTO  ESCOLA  DE  APOIO
PROFISSIONAL E ORGANIZACIONAL – IEAPO.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 04 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 04 de fevereiro de 2026 às 12h56.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PROJETO DE LEI N. 002/2026 

(Do Sr. LEONARDO DIAS) 

 

Reconhece o evento “Luau com Cristo” como 

Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Maceió, 

insere-o no Calendário Oficial de Eventos e dá outras 

providências 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º Fica reconhecido como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Maceió o 

evento “Luau com Cristo”, de caráter religioso e cultural, realizado anualmente sob a 

organização do Ministério de Música Tronos e apoio da Arquidiocese de Maceió. 

Art. 2º O evento “Luau Cristo” passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Maceió, sendo celebrado anualmente no início do ano, preferencialmente 

nos meses de janeiro ou fevereiro, em data definida pela organização.  

Art. 3º O Poder Executivo poderá apoiar a realização do evento, observada a legislação 

orçamentária e financeira vigente. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei tem por finalidade reconhecer o evento “Luau com 

Cristo” como patrimônio cultural imaterial do Município de Maceió, bem como inseri-lo 

no Calendário Oficial de Eventos da cidade. 

O “Luau com Cristo” é uma iniciativa consolidada, organizada pelo Ministério 

Tronos, que há mais de uma década promove a evangelização através da música e da 

arte em nossa capital. Considerado o maior festival de música católica de Alagoas, o 

evento já ultrapassou a marca de treze edições, atraindo anualmente milhares de 

pessoas, entre jovens, famílias e caravanas de outros municípios e estados, fomentando 

o turismo religioso local. 

A programação do evento é vasta e diversificada, incluindo a celebração da Santa 

Missa, momentos de adoração ao Santíssimo Sacramento, pregações e shows com 

grandes nomes da música católica nacional e local. Além do aspecto espiritual, o Luau 

possui um forte caráter social, condicionando a entrada à doação de alimentos não 

perecíveis, que são destinados a famílias em situação de vulnerabilidade social e 

instituições de caridade. 

Realizado tradicionalmente no período de verão, o evento oferece uma 

alternativa saudável de lazer e cultura, promovendo valores como a solidariedade, a fé e 

a união familiar. Ao torná-lo patrimônio cultural imaterial e incluí-lo no calendário oficial, 

o Município de Maceió reconhece a magnitude desta mobilização que une fé, cultura e 

responsabilidade social. 

Diante da relevância histórica, social e cultural do evento, solicito o apoio dos 

nobres pares para aprovação desta iniciativa. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de janeiro de 2026. 

 

LEONARDO DIAS 

Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 01200020 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 2/2026
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto  :  RECONHECE  O  EVENTO  “LUAU  COM  CRISTO”  COMO  PATRIMÔNIO  CULTURAL
IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, INSERE-O NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 22 de janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por  CPF Nº 029.000.564-70 -  Francisco Holanda Costa Filho,
Presidente em 22 de janeiro de 2026 às 11h21.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 01200020 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 2/2026
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto  :  RECONHECE  O  EVENTO  “LUAU  COM  CRISTO”  COMO  PATRIMÔNIO  CULTURAL
IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, INSERE-O NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Leonardo Dias em 20/01/2026, o qual reconhece o evento “Luau
com Cristo” como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Maceió, insere-o no Calendário Oficial de Eventos e
dá outras providências. O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico,
conforme trâmite regimental. É o relatório. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA 

A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de modo
a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão. Nesse sentido,
dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios: (...) IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a
subsequente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.” 

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art.
2º, §1º, que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível,
ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei
nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei
anterior, salvo se houver declaração expressa em sentido contrário.

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite na Câmara Municipal, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa. O Projeto de Lei nº 002/2026 objetiva reconhecer como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de
Maceió o evento “Luau com Cristo", realizado anualmente sob a organização do Ministério de Música Tronos e
apoio da Arquidiocese de Maceió (art. 1º).

Ademais, o Projeto prevê que “Luau com Cristo” passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de
Maceió, podendo o Poder Executivo apoiar a realização do evento, observada a legislação orçamentária e
financeira vigente (arts. 2º e 3º). 
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Pois bem. 

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou Projetos
de Lei atualmente em tramitação que versam sobre a matéria apresentada.

No entanto, o Projeto de Lei em análise possui correlação normativa com o seguinte normativo federal:

Lei Federal nº 14.969/2024 - Reconhece as expressões artísticas cristãs e os reflexos e as influências do
cristianismo, além de seus aspectos religiosos, como manifestação cultural nacional.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

 

 II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES 

O presente Projeto de Lei apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió, quais sejam: 

Comissão de Comissão de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão Social, considerando as atribuições da
comissão, nos termos do art. 66 da Resolução nº 516/1991 da Câmara Municipal de Maceió. 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, considerando as atribuições da comissão, nos termos do art. 63
da Resolução nº 516/1991 da Câmara Municipal de Maceió.

Dessa forma, além da Comissão de Constituição e Justiça, recomenda-se que o projeto seja apreciado pelas
comissões de mérito acima elencadas.

 

 III. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:

a) informa que inexistem Leis aprovadas ou Projetos atualmente em tramitação versando sobre a matéria
apresentada neste Projeto de Lei, não havendo óbice à sua regular tramitação legislativa; e

b) considerando as dimensões temáticas deste Projeto de Lei, opina pela necessidade de manifestação da
Comissão de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão Social e da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e
Esporte, além da prévia apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça.

É o parecer

 

Maceió/AL, 22 de janeiro de 2026.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  132.751.464-83  -  Isadora  Rodrigues  Carvalho,
ANALISTA LEGISLATIVO em 22 de janeiro de 2026 às 12h31.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 01200020 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 2/2026
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto  :  RECONHECE  O  EVENTO  “LUAU  COM  CRISTO”  COMO  PATRIMÔNIO  CULTURAL
IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, INSERE-O NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

 

Maceió/AL, 22 de janeiro de 2026.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  132.751.464-83  -  Isadora  Rodrigues  Carvalho,
ANALISTA LEGISLATIVO em 22 de janeiro de 2026 às 12h32.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 01200020 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 2/2026
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto  :  RECONHECE  O  EVENTO  “LUAU  COM  CRISTO”  COMO  PATRIMÔNIO  CULTURAL
IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, INSERE-O NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 04 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 04 de fevereiro de 2026 às 12h56.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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ESTATUTO DA FAPEC - FUNDAÇÃO ALAGOANA DE PESQUISA,

EDUCAÇÃO E CULTURA.

ALTERADO 2022

CAPÍTULOI

DA SEDE, FORO, PRAZO DE DURAÇÃO E FINALIDADES.

Art. 1° FAPEC FUNDAÇÃO ALAGOANA DE PESQUISA, EDUCAÇÃO E
CULTURA, também designada pela sigla FAPEC, inscrita no CNPJ n° 01.073.457/0001-
99, Pessoa Juridica de Direito Privado, constituida através de escritura pública em
30/01/1996, no Cartório do 1º Ofício de Notas e Protestos, Celso Sarmento Pontes de

Miranda, no Livro 404, Folhas 184 a 187, e registrada e arquivada sob protocolo n°
53268, datado de 06/12/2002, no Cartório do 4° Oficio de Notas e 1º Registro de Titulos
e Documentos e de Pessoas Jurídicas de Maceió/AL, sem fins lucrativos, com sede e
foro na Avenida Muniz Falcão, nº 1.200- Barro Duro, CEP: 57045-000, Maceió,
Alagoas, podendo atuar em qualquer cidade do território Brasileiro.

Parágrafo Único: A FAPEC reger-se-á pelo presente Estatuto e pela legislação
aplicável tendo prazo indeterminado de duração.

Art. 2°-A FAPEC tem por finalidade:

I. Colaborar com pessoas jurídicas de direito público e privado em programas de
desenvolvimento científico, tecnológico, administrativo e cultural;

II. Promover cursos, simpósios, seminários, conferèncias, congressos e estudos no

pais e no exterior que objetivem a melhoria da qualidade do ensino e a maior
capacitação técnica da comunidade;

III. Estimular e promover a realização de pesquisa, esporte, saúde, ensino nos
diversos niveis, estudos e consultorias técnicas, em atendimento aos diversos
segmentos da comunidade;

IV. Promover a publicação de trabalhos e divulgação de conhecimentos cientificos,
tecnológicos, administrativos e culturais por meio de publicação de periódicos e
de livros:;
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V. Patrocinar o desenvolvimento de projetos, oriundos de instituições de ensino ou
empresas públicas ou privadas;

VI.

VII

Dar apoio à órgãos públicos, voltados ao desenvolvimento tecnológico em
qualquer cidade do território Brasileiro de forma a promover o incremento do
mercado alagoano e a modernização do parque industrial existente, cooperando
nas linhas de desenvolvimento de produtos, processos e serviços, bem como, na
capacitação e seleção de recursos humanos;

Celebrar contratos, acordos ou convênios com instituições públicas ou privadas,
visando, através de cooperação técnica ou financeira, apoiar, fortalecer ou

ampliar os serviços dessas instituições e utiliza-los em conjugação com
programas em execução;

VIII. Prestar assessoramento e consultoria a instituições públicas ou privadas quanto
ao planejamento e à fundamentação técnico-cientifica da politica de ensino,
pesquisa, esporte e saúde, observando a compatibilização com a politica de
desenvolvimento nacional;

IX. Produzir, veicular, gerar e transmitir programas de rádio e televisão educativas,
contribuindo para a melhoria da educação e da cultura em qualquer cidade do
território Brasileiro

X As atividades acadêmicas desenvolvidas pelas práticas dos cursos de graduação
superior da UMJ, a FAPEC terá como atividades secundárias: Atividades de
estética e outros serviços de cuidados com a beleza; Atividade médica

ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; Atividade
médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares;

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; Serviços de vacinação e
imunização humana; Atividades de psicologia e psicanálise; Atividade
odontológica; Laboratórios clinicos; Atividades de produção cinematográfica, de
videos e de programas de televisão não especificadas anteriormente:

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Criação, gestão e
locação de software; Regulação das atividades de saúde, educação, serviços
culturais e outros serviços sociais; Atividades de fisioterapia; Educação
profissional de nível técnico; Atividades de atenção ambulatorial não especificada
anteriormente; Atividades de terapia ocupacional e Atividades de profissionais da
nutrição.

Parágrafo 1° - Na consecução de seus objetivos, a FAPEC elaborará programas e
projetos compatibilizando custos e eficiência em função dos recursos fisicos,
operacionais e financeiros disponíveis, mantendo orçamento anual ou plurianual com
previsão discriminada das receitas e das despesas autorizadas.
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PROJETO DE LEI N°____ DE 2025 
 

 
 
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO 
ALAGOANA DE PESQUISA, EDUCAÇÃO E CULTURA – 
FAPEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 
 
Art. 1º Fica considerado Utilidade Pública a Fundação Alagoana de Pesquisa, Educação e 

Cultura – FAPEC, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com prazo de duração 

indeterminado, devidamente inscrito no CNPJ sob o N° 01.073.457/0001-99, com sede na Av. 

Muniz Falcão, N° 1200, Barro Duro, Maceió/AL, CEP 57.045-000. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de dezembro de 2025. 
 

               

MILTON RONALSA 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
O presente projeto de lei visa reconhecer a Fundação Alagoana de Pesquisa, Educação e Cultura 
– FAPEC como entidade de utilidade pública no Município de Maceió, considerando sua 
relevante atuação nas áreas de pesquisa, educação, cultura e desenvolvimento tecnológico, que 
beneficiam diretamente a comunidade local e regional. 
 
Fundada em 30 de janeiro de 1996, a FAPEC tem como finalidade a promoção de atividades 
culturais, educacionais e científicas, colaborando com instituições públicas e privadas na 
realização de projetos e programas que buscam o desenvolvimento social e econômico. A 
fundação realiza cursos, simpósios, seminários e congressos, tanto no Brasil quanto no exterior, 
promovendo a capacitação técnica da comunidade e o avanço do conhecimento em diversos 
setores. 
 
Além disso, a FAPEC se dedica à publicação de trabalhos acadêmicos, fomento à pesquisa 
científica e ao desenvolvimento tecnológico, com o objetivo de contribuir para o crescimento 
do mercado alagoano e a modernização do parque industrial local, promovendo a geração de 
emprego e o incremento da produção regional. A fundação também oferece consultoria técnica 
e assessoramento a instituições públicas e privadas, buscando sempre o aprimoramento das 
políticas de ensino, saúde, esporte e cultura. 
 
A atuação da FAPEC se estende a diversos setores essenciais para o bem-estar social, como 
saúde, educação, cultura, esporte e tecnologia, sempre com o objetivo de promover o 
desenvolvimento sustentável e a qualidade de vida da população. Ao longo dos anos, a 
fundação tem demonstrado um compromisso claro com a melhoria das condições de vida em 
Maceió e em todo o Estado de Alagoas. 
 
Portanto, o reconhecimento da FAPEC como entidade de utilidade pública é mais que justo, 
pois sua contribuição para o desenvolvimento científico, educacional e cultural, assim como seu 
impacto na melhoria das condições sociais e econômicas da nossa comunidade, justifica 
plenamente essa honraria. 
 
Diante disso, solicito a aprovação do presente projeto, a fim de formalizar o reconhecimento e 
apoio a essa importante instituição, que há mais de duas décadas tem sido um pilar para o 
progresso e bem-estar da nossa sociedade. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de dezembro de 2025. 

 
 

                         

MILTON RONALSA 
Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 12160008 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 594/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto  :  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A  FUNDAÇÃO  ALAGOANA  DE  PESQUISA,
EDUCAÇÃO E CULTURA – FAPEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 16 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 16 de dezembro de 2025 às 23h24.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 12160008 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 594/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto  :  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A  FUNDAÇÃO  ALAGOANA  DE  PESQUISA,
EDUCAÇÃO E CULTURA – FAPEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO 
Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Milton Ronalsa em 16/12/2025, a qual visa conceder à Fundação
Alagoana de Pesquisa, Educação e Cultura - FAPEC o título de entidade de utilidade pública municipal. 

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental. 

É o relatório. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió. 

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo. 

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.  

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade objeto do presente Projeto. 

Ainda nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de
utilidade pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os
Projetos de Lei que concedem o título de entidade de utilidade pública municipal a organizações sem fins lucrativos
devem apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto
(art. 2º, parágrafo único). São eles: 
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Constituição no Município de Maceió; 
Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros; 
Natureza não remunerada dos cargos de diretoria; 
Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público; 
Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos. 

Desse modo, analisando o Projeto de Lei nº 594/2025 e a documentação apresentada, verificou-se a comprovação
dos seguintes requisitos: 

 

REQUISITO COMPROVAÇÃO 
Constituição no Município de Maceió Páginas 6-7 
Personalidade jurídica própria Página 6 
Publicação semestral de demonstrativo Página 48 

 

No tocante ao prazo mínimo de 2 (dois) anos para funcionamento da organização, conforme requisito do art. 2º, V
da Lei nº 4.294/1994, verifica-se que, embora a entidade tenha apresentado declaração de execução de serviços
na área de saúde desde 2018, esta Assessoria entende que não restou comprovado o EFETIVO funcionamento pelo
período mínimo exigido,  com a juntada de relatório detalhado de atividades realizadas,  demonstrando quais
serviços foram executados e a respectiva data de realização. 

Quanto à natureza não remunerada dos cargos de diretoria da organização, requisito exigido pelo inciso III do art.
2º da Lei nº 4.294/1994, embora tenham sido juntadas declarações de não vedação às págs. 45-46 e 49, estas não
fazem referência direta à remuneração da diretoria. 

Em regra,  esta Assessoria  entende que tão somente a existência da expressão “sem fins lucrativos” no estatuto
não basta para comprovar o requisito legal, já que a Lei nº 4.294/1994 expressamente condiciona a concessão do
título à comprovação de que os cargos de diretoria não são remunerados, impondo-se assim a necessidade de
apresentação de declaração formal da entidade confirmando a inexistência de pagamento de salários, pró-labore
ou qualquer forma de remuneração aos diretores. 

Cabe  ressaltar,  todavia,  que,  embora  não  conste  da  documentação  acostada  declaração  expressa  de  não
remuneração  da  diretoria,  da  análise  do  estatuto  (págs.  7-44)  não  se  verifica  previsão  de  remuneração  dos
dirigentes,  cabendo,  pois,  à  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  a  deliberação  quanto  ao  fiel  atendimento  da
exigência  legal.  

 

III. CONCLUSÃO 
Diante do exposto,  esta Assessoria Legislativa informa que a documentação acostada ao Projeto de Lei  não
demonstra  o  atendimento  de  todos  os  requisitos  estabelecidos  pela  legislação  competente  vigente  para
reconhecimento de utilidade pública, e opina pela devolução ao autor para adequação. 

É o parecer. 

Maceió/AL, 18 de dezembro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 18 de dezembro de 2025 às 07h48.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 12160008 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 594/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto  :  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A  FUNDAÇÃO  ALAGOANA  DE  PESQUISA,
EDUCAÇÃO E CULTURA – FAPEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 18 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 18 de dezembro de 2025 às 07h48.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 12160008 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 594/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto  :  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A  FUNDAÇÃO  ALAGOANA  DE  PESQUISA,
EDUCAÇÃO E CULTURA – FAPEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 04 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 04 de fevereiro de 2026 às 12h56.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



 
CÂMARA DE VEREADORES MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VERADORA 
JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá – 57022-180  - Maceió/AL  - www.maceio.al.leg.br 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 576/2025 

 

 

 “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O 

INSTITUTO FÁBIO LIMA, COM SEDE NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 

 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública o Instituto Fábio Lima, pessoa jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 16.962.402/0001-07, com sede na Rua Zacarias Fontan 

de Melo, nº 62, Bairro Santa Lúcia, Maceió/AL, CEP 57.082-842, por sua reconhecida atuação nas 

áreas de assistência social, saúde, educação, cultura e geração de oportunidades em prol da população 

maceioense. 

 

Art. 2º O reconhecimento de que trata esta Lei tem por finalidade possibilitar ao Instituto Fábio Lima 

a ampliação de suas ações sociais, o fortalecimento institucional, o acesso a políticas públicas, 

convênios e parcerias com o Poder Público, bem como a obtenção dos benefícios previstos em lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em ___ de ___________ de 2025. 

 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO 

Vereadora 

 

 



 
CÂMARA DE VEREADORES MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VERADORA 
JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá – 57022-180  - Maceió/AL  - www.maceio.al.leg.br 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

O Instituto Fábio Lima é uma organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, regularmente 

constituída, com sede no Município de Maceió, que desenvolve relevantes atividades sociais voltadas 

à promoção da cidadania, redução das desigualdades e fortalecimento das políticas públicas de 

assistência, saúde, educação, cultura e esporte. 

Fundado em 2012, o Instituto atua de forma contínua na execução de projetos sociais que 

beneficiam diretamente crianças, adolescentes, jovens, adultos e famílias em situação de 

vulnerabilidade social, por meio de ações como: Programas de capacitação profissional; Assistência a 

famílias em situação de risco social; Projetos voltados à juventude; Atividades de educação, cultura, 

esporte e lazer; Aulas e projetos de capoeira, dança e práticas educativas; Atendimentos na área da 

saúde e ações preventivas. 

Conforme demonstrado no Relatório de Atividades 2024/2025, o Instituto já realizou centenas 

de atendimentos e ações comunitárias em diversos bairros de Maceió, impactando positivamente um 

expressivo número de pessoas. 

Ressalte-se que a entidade cumpre rigorosamente os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, não possui fins lucrativos, não distribui resultados entre seus 

membros e mantém plena regularidade jurídica, fiscal e administrativa, conforme comprovam os 

documentos anexos. 

A concessão do título de Utilidade Pública Municipal permitirá ao Instituto Fábio Lima ampliar 

sua atuação, celebrar convênios, acessar políticas públicas, captar recursos e fortalecer ainda mais os 

projetos desenvolvidos em benefício da população maceioense. 

Diante da comprovada relevância social dos serviços prestados, da trajetória da entidade e de 

sua contribuição efetiva para o desenvolvimento social do Município de Maceió, é plenamente justo e 

necessário o reconhecimento oficial por esta Casa Legislativa. 

Assim, requeiro o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em ___ de ___________ de 2025. 

 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO 

Vereadora 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 12020019 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 576/2025
Interessado : VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FÁBIO LIMA, COM SEDE NO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 03 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 03 de dezembro de 2025 às 01h21.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 12020019 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 576/2025
Interessado : VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FÁBIO LIMA, COM SEDE NO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico.

Sabe-se que a concessão de título de utilidade pública às organizações sem fins lucrativos é regida pela Lei
Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, a qual prevê requisitos que devem ser preenchidos pelas entidades
civis, sob pena de arquivamento do projeto.

Compulsando os autos, verifica-se que não foram anexadas declarações de compromisso da entidade quanto à
natureza não remunerada dos cargos de diretoria (art. 2º, III) e publicação semestral de demonstrativo da
aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do Poder Público (art. 2º, IV).

Desse modo, encaminhem-se os autos ao gabinete da Vereadora Jeannyne Beltrão para adequação, conforme
normas regimentais e legais.

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 09 de dezembro de 2025 às 10h28.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DA VEREADORA JEANNYNE BELTRAO

Processo N° : 12020019 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 576/2025
Interessado : VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FÁBIO LIMA, COM SEDE NO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico.

Atendida orientações em despacho da Assessoria Legislativa, retorno os autos para analise.

 

Atenciosamente,

 

Jeannyne Beltrão

Maceió/AL, 17 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 013.242.724-90 - Jeannyne Beltrão Lima Siqueira,
Vereadora em 17 de dezembro de 2025 às 11h41.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 12020019 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 576/2025
Interessado : VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FÁBIO LIMA, COM SEDE NO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO 
Trata-se de proposição apresentada pela Vereadora Jeannyne Beltrão em 02/12/2025, a qual visa conceder ao
Instituto Fábio Lima o título de entidade de utilidade pública municipal. 

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental. 

É o relatório. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
II.1. DA ANÁLISE NORMATIVA 
A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió. 

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo. 

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.  

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade objeto do presente Projeto. 

Ainda nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de
utilidade pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os
Projetos de Lei que concedem o título de entidade de utilidade pública municipal a organizações sem fins lucrativos
devem apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto
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(art. 2º, parágrafo único). São eles: 

Constituição no Município de Maceió; 
Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros; 
Natureza não remunerada dos cargos de diretoria; 
Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público; 
Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos. 

Desse modo, analisando o Projeto de Lei nº 576/2025 e a documentação apresentada, verificou-se a comprovação
dos seguintes requisitos: 

 

REQUISITO COMPROVAÇÃO 
Constituição no Município de Maceió Páginas 9, 15, 16 
Personalidade jurídica própria Página 9 
Natureza não remunerada da diretoria Páginas 21 e 43 
Efetivo funcionamento há 2 (dois) anos Páginas 23-37 

 

Com relação à obrigação de publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de
doações recebidas do Poder Público, conforme requisito do art. 2º, IV da Lei nº 4.294/1994, verifica-se que, embora
a entidade tenha apresentado declaração na qual expressa não ter recebido recursos do Poder Público, a exigência
legal requer a apresentação de termo de compromisso no qual a organização se obrigue a realizar a divulgação
semestral dos demonstrativos. 

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA 
A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação. 

 

III. CONCLUSÃO 
Diante do exposto,  esta Assessoria Legislativa informa que a documentação acostada ao Projeto de Lei  não
demonstra  o  atendimento  de  todos  os  requisitos  estabelecidos  pela  legislação  competente  vigente  para
reconhecimento de utilidade pública, e opina pela devolução à autora para adequação. 

É o parecer. 

Maceió/AL, 18 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 18 de dezembro de 2025 às 08h33.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 12020019 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 576/2025
Interessado : VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FÁBIO LIMA, COM SEDE NO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 18 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 18 de dezembro de 2025 às 08h35.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 12020019 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 576/2025
Interessado : VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FÁBIO LIMA, COM SEDE NO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 04 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 04 de fevereiro de 2026 às 12h56.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 01230003 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 4/2026
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  DECLARA  O  BAIRRO  DO  PONTAL  DA  BARRA  COMO  PATRIMÔNIO  CULTURAL,
TURÍSTICO E IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE ALAGOAS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 28 de janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por  CPF Nº 029.000.564-70 -  Francisco Holanda Costa Filho,
Presidente em 28 de janeiro de 2026 às 19h14.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 01230003 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 4/2026
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  DECLARA  O  BAIRRO  DO  PONTAL  DA  BARRA  COMO  PATRIMÔNIO  CULTURAL,
TURÍSTICO E IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE ALAGOAS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pela Vereadora Silvania Barbosa em 22/01/2026, o qual reconhece o Bairro do
Pontal da Barra como Patrimônio Histórico, Cultural, Turístico e Imaterial do Município de Maceió, em razão de sua
relevância histórica, social, cultural, econômica e identitária para a formação e preservação da memória e da
cultura popular maceioense.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA 

A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de modo
a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão. Nesse sentido,
dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios: (...) IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a
subsequente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.” 

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art.
2º, §1º, que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível,
ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei
nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei
anterior, salvo se houver declaração expressa em sentido contrário.

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite na Câmara Municipal, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa. O Projeto de Lei  nº 004/2026 objetiva reconhecer como Patrimônio Histórico, Cultural, Turístico e
Imaterial do Município de Maceió o Bairro do Pontal da Barra, em razão de sua relevância histórica, social, cultural,
econômica e identitária para a formação e preservação da memória e da cultura popular maceioense.

Ademais, o Projeto prevê que O Poder Executivo Municipal poderá promover, apoiar ou incentivar ações destinadas
à preservação, valorização, divulgação e salvaguarda do patrimônio reconhecido pela proposição, especialmente
aquelas voltadas à cultura popular, ao artesanato tradicional, ao turismo sustentável e à educação patrimonial,
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podendo ainda, para tanto, firmar parcerias, convênios ou instrumentos congêneres com entidades culturais,
associações comunitárias, instituições públicas ou privadas, bem como com órgãos estaduais e federais,
observadas as disponibilidades orçamentárias e a legislação vigente (arts. 3º e 4º).

Por fim, a proposição indica que as ações decorrentes da aplicação do Projeto de Lei deverão respeitar a legislação
urbanística, ambiental, cultural e patrimonial vigente, bem como as diretrizes dos órgãos de proteção ao
patrimônio cultural, sem prejuízo da autonomia administrativa e das competências legais do Poder Executivo
Municipal (art. 5º).

Pois bem. 

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou Projetos
de Lei atualmente em tramitação que versam sobre a matéria apresentada.

No entanto, o Projeto de Lei em análise possui correlação com o seguinte normativo municipal:

Lei Municipal nº 6868/19 - Inclui, no calendário oficial do Município, a “Festa Literária do Pontal da Barra -
Flipontal”.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

 

 II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES 

O presente Projeto de Lei apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió, quais sejam: 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, considerando as atribuições da comissão, nos termos do art. 61
da Resolução nº 516/1991 da Câmara Municipal de Maceió.

Comissão de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, considerando as atribuições da comissão, nos termos do
art. 60 da Resolução nº 516/1991 da Câmara Municipal de Maceió.

Comissão de Desenvolvimento Econômico e Proteção do Consumidor, considerando as atribuições da comissão, nos
termos do art. 63 da Resolução nº 516/1991 da Câmara Municipal de Maceió

Dessa forma, além da Comissão de Constituição e Justiça, recomenda-se que o projeto seja apreciado pelas
comissões de mérito acima elencadas.

 

 III. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:

a) informa que inexistem Leis aprovadas ou Projetos atualmente em tramitação versando sobre a matéria
apresentada neste Projeto de Lei, não havendo óbice à sua regular tramitação legislativa; e

b) considerando as dimensões temáticas deste Projeto de Lei, opina pela necessidade de manifestação da
Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e
da Comissão de Desenvolvimento Econômico e Proteção do Consumidor, além da prévia apreciação pela Comissão
de Constituição e Justiça.

É o parecer
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Maceió/AL, 29 de janeiro de 2026.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  132.751.464-83  -  Isadora  Rodrigues  Carvalho,
ANALISTA LEGISLATIVO em 29 de janeiro de 2026 às 10h34.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 01230003 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 4/2026
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  DECLARA  O  BAIRRO  DO  PONTAL  DA  BARRA  COMO  PATRIMÔNIO  CULTURAL,
TURÍSTICO E IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE ALAGOAS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

 

Maceió/AL, 29 de janeiro de 2026.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  132.751.464-83  -  Isadora  Rodrigues  Carvalho,
ANALISTA LEGISLATIVO em 29 de janeiro de 2026 às 10h35.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 01230003 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 4/2026
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  DECLARA  O  BAIRRO  DO  PONTAL  DA  BARRA  COMO  PATRIMÔNIO  CULTURAL,
TURÍSTICO E IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE ALAGOAS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 04 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 04 de fevereiro de 2026 às 12h56.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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